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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. A presente contratação tem como objeto o registro de preço para eventual e futura 

aquisição e fornecimento de refeições do tipo “self service” para os pacientes em trânsito para 

tratamento de hemodiálise em Goiânia, em atendimento das necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde, conforme condições, descrições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos.  

1.2. Os itens, objeto desta contratação, deverão considerar, no mínimo, as seguintes 

condições: 

 

ITEM 
QUANTIDADE UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

SOLICITADA APROVADA    ESTIMADO TOTAL 

001 7.200,0000 0,0000 UN 11340 
REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE 

24,77 178.344,0000 

TOTAL GERAL   178.344,00 

 

1.3 As refeições deverão ser fornecidas em balcão de buffet self service e deverão estar 

devidamente acomodas em vasilhames apropriados para conservação de alimentos quentes e de 

alimentos frios, garantindo, assim, a sua boa qualidade. 

1.4 As refeições deverão ser preparadas diariamente e servidas logo em seguida. 

1.5 Para o preparo das refeições deverão ser utilizados ingredientes de boa procedência a 

fim de que os itens tenham bom sabor e boa apresentação. 

1.6 As exigências de preparo das refeições nos termos acima descritos têm por finalidade 

preservar suas características orgânicas e naturais. 

1.7 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, 

físicos e biológicos.  

1.8 Os itens deverão ser apresentados em embalagens adequadas que não modifiquem seu 

sabor e condições de apresentação, assim como sem qualquer odor; 
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1.9 As refeições do tipo “self service” observará o preço por pessoa e servida no 

estabelecimento contratado, independentemente de peso e deverá disponibilizar, no mínimo, as 

seguintes variedades: arroz branco tipo 1 cozido, feijão tipo 1 cozido, carne vermelha bovina, 

carne suína ou frango, preparado de massa variada, legumes refogados ou crus, verduras, 

farofas e demais opções contidas no cardápio diário do fornecedor. 

1.10 As refeições deverão ser servidas em local bem limpo e organizados, inclusive mesas e 

cadeiras, disponibilizados estufas ou balcões em perfeitas condições de higiente, observar 

equipamentos estejam funcionando na temperatura adequada para a conservação (acima de 60º 

para alimentos quentes e abaixo de 5º para alimentos frios, evitar que o tempo de preparo e a 

distribuição não seja muito elevada. 

1.11 As refeições deverão observar rigorosamente as normas da vigilância sanitária, 

assegurando que todos os alimentos sejam frescos e preparados com a máxima condições de 

higiene e acomodação. 

1.12 A contratada deverá prestar serviços com qualidade mínima, conforme especificações 

técnicas de cada item, que deverá observar, quando for o caso, às normas técnicas e 

recomendações da vigilância sanitária, em especial da ANVISA. 

1.13 Os fornecedores deverão observar as regras previstas na legislação vigente e demais 

dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis, em especial a Resolução-RDC 

AVNISA nº 216/2004, que estabelece as Boa Práticas para Serviços de Alimentação, as Normas 

Técnicas Especiais de Alimentos constantes na Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 - ANVISA 

/MS, Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003, ANVISA/MS, Instrução Normativa nº 12 de 

28/03 /08, MAPA, Resolução RDC Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA, Resolução – RDC nº 14, 

de 28/03/14 – ANVISA. 

1.14 Boas práticas em serviço de refeição são práticas de higiene que devem ser obedecidas 

pelos manipuladores desde a escolha e compra dos produtos a serem utilizados no preparo do 

alimento até a venda para o consumidor. O objetivo das Boas Práticas é evitar a ocorrência de 

doenças provocadas pelo consumo de alimentos contaminados. 

1.15 Observar às regras de contratações sustentáveis, em especial no tocante ao disposto no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis CGU/AGU. 

1.16 Só poderão participar da licitação para entrega parcelada dos itens desta licitação as 

empresas com sede ou filial no trecho da rodovia BR-153, entre Pontalina e Goiânia, numa 

distância máxima de até 50 (cinquenta) km da capital, tendo em vista que se trata de 

fornecimento diário e imediato para os pacientes em tratamento de hemodiálise em Goiânia. 
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1.17 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS: Os itens desta contratação são 

caracterizados como “BENS/SERVIÇOS COMUNS”, tendo em vista que trata de objeto 

com padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII, c/c art. 29, ambos da 

Lei nº 14.133/2021. 

1.18 O objeto desta contratação não se enquadra na condição de bem de luxo, conforme 

Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação, explicitando os motivos da sua necessidade, encontra-

se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A contratação deverá observar aos seguintes requisitos: 

4.2 Sustentabilidade: 

4.2.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis e as Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

4.2.2 A execução do objeto pretendido possui baixo potencial de impacto ambiental direto, 

especialmente por se tratar de contratação relacionada à utilização de estrutura operacional já 

existente e regularmente instalada pela iniciativa privada. 

4.2.3 Entretanto, considerando a natureza dos serviços de alimentação, identificam-se 

possíveis impactos ambientais associados ao consumo de água, energia elétrica, geração de 

resíduos orgânicos, descarte de embalagens, utilização de produtos de limpeza e manipulação 

de alimentos, circunstâncias que demandam adoção de medidas preventivas e mitigadoras 

voltadas à sustentabilidade ambiental e à segurança sanitária. 
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4.2.4 Nesse contexto, a contratada deverá observar rigorosamente a legislação ambiental, 

sanitária e de saúde pública aplicável, adotando procedimentos destinados à prevenção de 

contaminações, ao uso racional de recursos naturais e à adequada destinação dos resíduos 

gerados durante a execução contratual. 

4.2.5 A contratada deverá implementar medidas adequadas para prevenção de Doenças 

Transmitidas por Alimentos – DTA’s, assegurando condições apropriadas de higiene, 

manipulação, preparo, armazenamento e distribuição das refeições fornecidas aos pacientes. 

4.2.6 As DTA’s consistem em enfermidades ocasionadas pelo consumo de alimentos 

contaminados por agentes biológicos, químicos ou físicos nocivos à saúde humana, podendo 

provocar sintomas como vômitos, diarreias, dores abdominais, febre e outras complicações 

clínicas, especialmente graves em pessoas com condições de saúde fragilizadas, como pacientes 

submetidos a tratamento de hemodiálise. 

4.2.7 Com a finalidade de mitigar riscos sanitários e ambientais decorrentes da manipulação 

inadequada de alimentos, a contratada deverá manter o ambiente de preparo e fornecimento das 

refeições em perfeitas condições de limpeza, organização, conservação e higiene, eliminando 

fatores que favoreçam proliferação de microrganismos, vetores e agentes contaminantes. 

4.2.8 O estabelecimento deverá possuir abastecimento regular de água tratada proveniente da 

rede pública ou de sistema regularmente autorizado pelos órgãos competentes, bem como 

assegurar adequado funcionamento das instalações sanitárias, sistemas de armazenamento de 

alimentos, equipamentos de refrigeração, conservação térmica e higienização dos utensílios 

utilizados na prestação dos serviços. 

4.2.9 A contratada deverá observar integralmente as normas expedidas pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, especialmente aquelas relacionadas às Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação, segurança alimentar e controle sanitário dos alimentos. 

4.2.10 Quanto aos impactos ambientais relacionados ao consumo de recursos naturais, a 

contratada deverá adotar medidas de uso racional de água e energia elétrica, buscando 

minimizar desperdícios durante a execução dos serviços, mediante utilização adequada de 

equipamentos, controle operacional das atividades e boas práticas de consumo sustentável. 

4.2.11 No tocante aos resíduos gerados, a contratada deverá providenciar segregação, 

acondicionamento e descarte ambientalmente adequado dos resíduos orgânicos e recicláveis 

provenientes do preparo e fornecimento das refeições, observando as normas municipais de 

coleta urbana e destinação final ambientalmente adequada. 

4.2.12 Os resíduos deverão ser acondicionados em recipientes apropriados, resistentes e 

higienizados, de modo a evitar contaminações, proliferação de vetores e impactos ambientais 
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negativos, devendo sua destinação ocorrer em conformidade com os procedimentos adotados 

pelo sistema público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

4.2.13 A contratada deverá observar, ainda, os critérios e diretrizes estabelecidos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da Controladoria-Geral da União e da Advocacia-Geral 

da União, promovendo, sempre que possível, práticas sustentáveis relacionadas à redução de 

desperdícios, utilização racional de insumos e correta destinação de resíduos. 

4.2.14 Quando aplicável, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 12.305/2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, especialmente quanto à adoção de medidas 

de logística reversa destinadas à coleta e restituição de resíduos recicláveis ao setor empresarial 

para reaproveitamento em ciclos produtivos ou outra destinação ambientalmente adequada. 

4.2.15 Considerando a natureza do objeto, verifica-se que os impactos ambientais potenciais 

são de baixa complexidade e plenamente mitigáveis mediante adoção das medidas 

operacionais, sanitárias e ambientais acima descritas, não havendo indicativos de 

comprometimento ambiental relevante decorrente da contratação pretendida. 

4.3 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  

4.3.1  Não se aplica 

4.4 Da vedação de contratação de marca ou produto: 

4.4.1 Não se aplica. 

4.5 Da exigência de amostra: 

4.5.1  Não se aplica 

4.6 Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1 Não se aplica 

4.7 Subcontratação: 

4.7.1  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8 Garantia da contratação: 

4.8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação prevista do artigo 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.9 Outros requisitos da contratação: 

4.9.1 Estão previstos no Título V do Estudo Técnico Preliminar-ETP, Apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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5.1.1. Os itens desta contratação deverão ser fornecimentos diariamente e a pronta 

entrega, a partir do recebimento da ordem de serviço emitido pela Secretaria Municipal de 

Saúde ou pelo Departamento de Compras Centralizado da Prefeitura de Pontalina. 

5.1.2. Para cada pedido será encaminhado ao fornecedor ordem de serviço, que indicará a 

descrição do item e o quantitativo a ser entregue. 

5.1.3. A critério do Contratante, o fornecimento dos bens poderá ser realizado mediante 

cronograma de entrega a ser definido em conjunto pela Administração Municipal e a contratada. 

5.1.4. O prazo para entrega será imediato a partir da data do recebimento da ordem de 

fornecimento, ou do envio do e-mail ao fornecedor. 

5.1.5. A entrega dos itens será realizada de forma parcelada e frequente, devendo o 

fornecimento ocorrer independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo. 

5.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas imediatamente para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.7. As refeições deverão ser preparadas diariamente, garantindo que os alimentos estejam, 

sempre frescos e em condições adequadas para consumo. 

5.1.8. As condições de entrega e apresentação dos bens de consumo deverão as exigências 

contidas no ETP. 

5.1.9. Os bens deverão ser entregues, obrigatoriamente, acompanhados da respectiva nota 

fiscal, quando for o caso. 

5.1.10. Nas notas fiscais de venda deverá constar a descrição completa dos itens, o número do 

Pregão, o número do Contrato ou Ata de Registro de Preços ou da Nota de Empenho, o número 

da ordem de compra/fornecimento e os dados bancários para pagamento.  

5.1.11. Caso a nota fiscal seja entregue sem as devidas informações, o Departamento de 

Compras ou o setor responsável solicitará a substituição da mesma. 

5.1.12. Em caso dos bens que apresentarem vício ou defeito, o Fornecedor realizará a 

substituição da refeição imediatamente, contados a partir da data de recebimento da notificação 

do ocorrido. 

5.1.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, a Administração Municipal 

fica autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
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5.2. OS REFEIÇÕES DEVERÃO SER SERVIDAS NO SEGUINTE 

LOCAL/ENDEREÇO/HORÁRIO:  

5.2.1 As refeições do tipo self service deverão ser servidas no estabelecimento comercial da 

contratada, em balcão de buffet self service e deverão estar devidamente acomodas em 

vasilhames apropriados para conservação de alimentos quentes e de alimentos frios, garantindo, 

assim, a sua boa qualidade. 

5.2.2 Os horários de entrega/disponibilização das refeições serão definidas pela 

Administração Pública conforme suas necessidades, de forma a atender os horários de 

alimentação dos pacientes que possuem horário especifico. 

5.2.3 A contratada deverá disponibilizar as refeições em horário em comercial, de segunda a 

sexta-feira. 

5.2.1. Eventualmente a Administração poderá solicitar o fornecimento em dias e horários 

distintos do descritos no item anterior, no entanto deverá comunicar previamente à contratada 

para que se programe para essa finalidade. 

5.3. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido no artigo 26 da Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, a saber: 

5.3.2. I – 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 

5.3.3. II – 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 

5.3.4. Não serão necessárias, para a presente contratação, a exigência de garantia contratual 

dos bens ou a fixação de condições de manutenção e assistência técnica, pelas seguintes razões: 

a) por se tratar de aquisição para pronta entrega;  

b) o pagamento ao fornecedor somente ocorrerá após o recebimento definitivo do bem, não 

acarretando em obrigações futuras; e  

c) não ser um objeto de alta complexidade. 

 

VI – MODELO DE GESTÃO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.  
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

6.6.  FISCALIZAÇÃO 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

6.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

6.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.9. GESTOR DO CONTRATO 

6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.9.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.10. Aplica-se às ATAS DE REGISTRO DE PREÇO as disposições descritas neste 

Título. 
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VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. RECEBIMENTO DO OBJETO  

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.1.6. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato.  

7.2. LIQUIDAÇÃO  

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
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7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.2.3. o prazo de validade; 

7.2.4. a data da emissão;  

7.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.6. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.7. o valor a pagar; e  

7.2.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.2.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

7.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.11. A Administração deverá realizar consulta para:  

7.2.12. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.2.13. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

7.2.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

7.2.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.2.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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7.2.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato.  

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

7.4. FORMA DE PAGAMENTO  

7.4.1. O pagamento devido à CONTRATADA pela contratação será realizado em parcelas 

mensais, obedecendo os fornecimentos de refeições efetivamente realizados. 

7.4.2. Somente serão pagos os itens fornecidos e aceitos pelo CONTRATANTE, os quais 

deverão ser comprovados mediante relatório de medição emitido e atestado por servidor 

designado pela Administração, garantindo que seja realizado o pagamento apenas das refeições 

efetivamente fornecida no mês de referência, sem que haja prejuízo nem ao erário e nem para 

o prestador de serviços.  

7.4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.4.4. Para fins de pagamento pelos serviços prestados e atestados por servidor designado pelo 

respectivo órgão, a CONTRATADA se obriga a abrir conta corrente em Banco autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, tendo em vista que por se tratar de verba específica, o pagamento 

somente pode ser realizado por meio de transferência eletrônica. 

7.4.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar o pagamento por empenho, ficando impedida 

de exigir pagamento antecipado. 

7.4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.4.9. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

7.5.1. Não será admitido o pagamento antecipado para essa contratação. 

 
VIII – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. A seleção do (s) fornecedor (es) dos itens da contratação descrita neste Termo de 

Referência será realizada mediante procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma PRESENCIAL, adotando o procedimento auxiliar do sistema de registro de preço, com 

critério de julgamento de menor preço por item, observando o modo de disputa aberto. 

Justificativa: 

8.1.2. Em se tratando de fornecimento de bens comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, o pregão é a modalidade adequada para a contratação. 

8.1.3. A adoção do sistema de registro de preço se justifica em face das seguintes condições: 

necessidade de contratações permanente ou frequente, aquisição com previsão de execução 

parcelada e em razão de não ser possível definir com exatidão o quantitativo a ser demanda pela 

Administração Municipal.  

8.1.4. A realização da presente licitação na forma presencial se justifica na autorização contida 

no art. 176, II, da Lei 14.133/2021, que estabelece que os municípios com população de até 

20.000,00 (vinte mil) habitantes terão prazo de 06 (seis) anos, a contar da publicação da NLLC 

para cumprir a exigência da obrigatoriedade de realização as licitações na forma eletrônica que 

trata o § 2º do art. 17, da mesma Lei. 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.2.1. Os itens do objeto da contratação deverão ser fornecidos de forma parcelada e frequente, 

mediante emissão de ordem de compra. 

8.3. REGIME DE EXECUÇÃO 

8.3.1  Não se aplica. O regime de execução do contrato é adotado nas contratações de obras e 

serviços de engenharia e de outros serviços. 

8.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PARA FINS DE HABILITAÇÃO, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos:  

8.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.4.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

8.4.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

8.4.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.4.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

8.4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.  

8.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, acompanhada 

de documento oficial que indique o número da carteira de identidade e do cadastro de pessoa 

física; 

8.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital e/ou 

Municipal/Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.4.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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8.4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.4.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

8.4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943;  

8.4.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

8.4.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

8.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.4.4. Qualificação Técnica  

8.4.4.1. Apresentar, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o 

licitante executado, de forma satisfatória, contrato de fornecimento de bens pertinentes e 

compatíveis com o objeto desta contratação. 

8.4.4.2. Os atestados referir-se-ão a contratos, já concluídos ou já decorridos no mínimo 

um ano do início da sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo 

inferior; 

8.4.4.3. Os atestados deverão ser assinados pelo representante legal da pessoa jurídica de 

direito público ou privado, ou a quem de direito. 

8.4.4.4. A licitante deverá comprovar ter executado o fornecimento de bens 

equivalente a, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para os itens 

que deseja concorrer, os quais estão descritos no Termo de Referência. 

8.4.4.5. Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  
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8.4.4.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

8.4.4.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.4.5.1. Juntamente com o a documentação de habilitação o licitante deverá apresentar 

declaração que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.; 

e) possui todos os requisitos exigidos neste Edital de Credenciamento, para a habilitação, 

quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 

fiscal;  

f) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

g) está ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante 

do Edital de Credenciamento, ensejará aplicação de penalidade à Declarante.  

8.5. TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS ME’S E EPP’S 
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8.5.1. Será concedido tratamento diferenciado e favorecido às ME’S E EPP’S nos termos 

previstos nos artigos 42 a 45 da LC nº 123/2006, os quais serão definidos no edital do certame. 

8.5.2. Amparado no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, no art. 10 do Decreto nº 

8.538/2015, art. 10 da Lei Estadual nº 17.928/12, a licitação não deverá ser destinada 

exclusivamente para ME/EPP e nem deverão ser estabelecidas reservas de cotas, pelos 

seguintes motivos: 

a) Entende-se que há espaço para concorrência normal de ME/EPP com empresas de 

médio e grande portes; 

b) prejuízo a economia de escala; 

c) não se trata de item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 178.344 (cento e setenta e oito mil 

trezentos e quarenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária 

elaborada pela Secretaria de Saúde.  

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações 

(art. 25 do Decreto Federal nº 11.462/2023):  

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

IPCA; ou  

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. Fonte de Recursos: As despesas decorrentes da pressente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do município de Pontalina em 

vigor.  

10.2. O Sistema de Registro de Preços independe de indicação orçamentária. Isso porque 

não há obrigatoriedade de contratação. 

10.3. A (s) dotação (ões) orçamentária (s) constará (ão) na (s) respectiva (s) nota (s) de 

empenho, contrato (s) ou documento (s) hábil (eis) equivalente (s), observadas as condições 

estabelecidas no edital. 

10.4. A (s) dotação (ões) orçamentária (s) destinada (s) ao pagamento da (s) despesa (s)  do 

(s) item (ens) desta contratação está (ão) contemplada (s) na Lei Orçamentária Anual em vigor, 

segundo o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 

4320/64, de 17/03/64 e modificações posteriores. 

10.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

XI – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR 

 

Pontalina, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

CHARLLES ROBBY SOARES VIEIRA 

Servidor 
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